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Acórdão nº
Agravo de Instrumento n.º 0100869-82.2015.814.0000
Secretaria Única de Direito Público e Privado
Órgão Julgador: 1ª Turma de Direito Público
Comarca: Belém/PA
Agravante: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV
Procurador: Ana Rita Dopazo A.J. Lourenço
Agravada: Leila Lúcia de Oliveira Soares
Advogado: João Veloso de Carvalho OAB/PA nº 13.661
Relatora: Desa. Elvina Gemaque Taveira

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE À COMPANHEIRA DO DE
CUJUS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. POSSIBILIDADE DE TUTELA
ANTECIPADA EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. SÚMULA 729 DO STF. AGRAVO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. Restam suficientemente demonstrados os requisitos para a concessão da tutela
antecipada a favor da agravada, tendo em vista que instruiu a petição inicial com a
cópia da declaração de convivência, datada de 05/03/1988, assinada pelo de cujus
(fl.34), com cópia da escritura pública de união estável anterior ao óbito, bem como,
com a certidão de óbito, informando que o falecido vivia em união estável com a
agravada.
2. A companheira encontra-se no rol de dependentes de 1º classe, sendo presumida a
dependência econômica.
3. A vedação imposta pelo art. 1º e 2º-B da Lei nº 9.494/97, que alterou a Lei nº
7.347/1985, não se aplica em matéria previdenciária, por força da Súmula 729 do STF.
4. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
5. À unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto da
eminente Desembargadora Relatora.

33ª Sessão Ordinária - Primeira Turma de Direito Público, Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, aos 27 de novembro de 2017. Julgamento presidido pela Exma. Desa.
Ezilda Pastana Mutran.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora

RELATÓRIO
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO DE GESTÃO
PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ-IGEPREV contra LEILA LÚCIA DE OLIVEIRA
SOARES diante da decisão Interlocutória proferida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara de
Fazenda da Comarca de Belém, nos autos da Ação de ajuizada pela agravada.

A decisão recorrida (fls.40/41) teve a seguinte conclusão:

[...]. Por outro lado, o periculum in mora também está demonstrado, uma vez que se trata de
pretensão de caráter alimentar e o aguardo de provimento jurisdicional, ao final do iter processual,
causará cada vez mais prejuízos.
Isto posto, DEFIRO a TUTELA ANTECIPADA requerida na inicial, determinando ao Instituto de
Gestão Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV que imediatamente proceda o pagamento de
pensão por morte devida à requerente, conforme a fundamentação supra, sob pena de multa diária no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), em caso de descumprimento, a reverter em favor da autora.
Defiro, ainda, a gratuidade da justiça requerida na inicial.
[...] (grifei)

Em suas razões (fls.02/19), a Autarquia Previdenciária sustenta o não cabimento da
tutela deferida no 1º grau, face a vedação de medida contra a Fazenda Pública que
importe no pagamento de verbas pecuniárias. Afirma inexistência de documentos que
comprovem a condição de ex-companheira do servidor e de convivência comum com
o de cujus. Requereu a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do
agravo para sustar os efeitos da tutela.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido às fls.97/98 e, decorrido o prazo legal,
não houve a apresentação de contrarrazões, conforme certificado à fl.111.

Remetidos os autos ao Órgão Ministerial (fl. 105), na qualidade de fiscal da ordem
jurídica, manifestou-se pela não provimento do recurso (fls. 107/109).

Coube-me a relatoria do feito por redistribuição em razão da Emenda Regimental nº
05 (fl. 103).

É o relato do essencial.

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso com base no
CPC/73.

A questão em análise consiste em verificar a existência dos requisitos para fazer jus à
antecipação de tutela concedida no 1º grau,
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determinando que o agravante pague a pensão por morte à agravada, por ocasião do
óbito de seu companheiro.

De acordo com o artigo 273 do CPC/1973, vigente à época, o magistrado pode, a
requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente os efeitos da tutela pretendida
no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da
verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação.
 
Vê-se, portanto, que a medida antecipatória decorre de um juízo de probabilidade,
observada a coexistência dos requisitos elencados na norma processual. Neste sentido
é o magistério de Elpídio Donizetti: 

Por prova inequívoca entende-se a prova suficiente para levar o juiz a acreditar que a parte é titular
do direito material disputado. Trata-se de um juízo provisório. Basta que, no momento da análise do
pedido de antecipação, todos os elementos convirjam no sentido de aparentar a probabilidade das
alegações.
Pouco importa se, posteriormente, no julgamento final, após o contraditório, a convicção seja outra.
Para a concessão da tutela antecipada, não se exige que da prova surja certeza das alegações,
contentando-se com a verossimilhança delas, isto é, a aparência da verdade.
[...]
Além da prova inequívoca, apta a convencer o juiz da verossimilhança da alegação, para a concessão
da tutela antecipada é indispensável que haja possibilidade de dano de difícil reparação, caso os
efeitos da decisão só sejam produzidos ao final, na sentença. É o periculum in mora. (Curso Didático
de Direito Processual Civil. Atlas. 2014, p.438). 

A pensão por morte, benefício previdenciário, consiste no pagamento efetuado pelo
Estado à família do servidor, tendo como fato gerador a morte do servidor em
atividade ou aposentado.

No caso dos autos, o de cujus, ex-servidor público do Estado do Pará (fls.37) –
DIDIMO RAIMUNDO SILVA NUNES - faleceu em 08.09.2015, conforme cópia da
Certidão de Óbito (fl. 36).

Com efeito, incide na espécie as disposições da Lei Complementar Estadual nº 39/02,
em vigor à época do falecimento do ex-segurado, que estabelecia:

Art. 25. A pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado falecido, ativo ou
inativo, definidos e limitados nos termos do art. 6º e parágrafos desta Lei Complementar. (NR
LC51/2006)

Por sua vez, o art. 6º da referida lei trata da relação de dependência da seguinte
forma:

Art. 6º Consideram-se dependentes dos Segurados, para fins do Regime de
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Previdência que trata a presente Lei:
I - o cônjuge, a companheira ou companheiro, na constância do casamento ou da união estável,
respectivamente;
II - os filhos, de qualquer condição, desde que não emancipados, menores de dezoito anos; (NR
LC49/2005)
III - filhos maiores inválidos, solteiros e desde que a invalidez anteceda o fato gerador do benefício e
não percebam benefício previdenciário federal, estadual ou municipal como segurados; (NR
LC44/2003)
V - os pais, desde que não percebam renda própria superior a dois salários mínimos;
VI - o enteado, menor de dezoito anos, desde que comprovadamente esteja sob a dependência
econômica do segurado, não seja credor de alimentos, nem receba outro benefício de natureza
previdenciária em nível federal, estadual ou municipal; (NR LC49/2005)
VII - o menor tutelado, desde que comprovadamente resida com o segurado e deste dependa
economicamente, não sendo ainda credor de alimentos e nem possua renda para o próprio sustento,
inclusive de seus genitores ou decorrente da percepção de outro beneficio previdenciário pago pelos
cofres públicos.
§1º A existência de dependentes das classes I a III, VI e VII enumeradas neste artigo exclui do
direito ao benefício os definidos no inciso V. (NR LC51/2006)§ 2º Considera-se companheiro ou
companheira a pessoa que, não sendo casada, mantém união estável com o(a) segurado(a) solteiro(a),
viúvo(a), separado(a) judicialmente ou divorciado (a), e habitem sob o mesmo teto perfazendo
núcleo familiar, como se marido e mulher fossem os conviventes, por prazo não inferior a 2 (dois)
anos, prazo esse dispensado, quando houver prole comum.
§ 3º Não será computado o tempo de coabitação simultânea, mesmo em teto distintos, entre o
segurado e mais de uma pessoa.
§ 4º É vedada a inscrição de pessoas designadas e para a qual não haja previsão específica na
presente Lei.
[...]
§ 5º A dependência econômica das pessoas indicadas nos incisos I e II é presumida e a das demais,
prevista nos incisos III, V, VI e VII, deve ser comprovada de acordo com o disposto em regulamento
e resolução do Conselho Estadual de Previdência. (NR LC44/2003)
[...]

Conforme depreende-se dos dispositivos transcritos, a companheira encontra-se no
rol de dependentes de 1º classe, por essa razão a dependência econômica é
presumida.

Observa-se que a agravada instruiu a petição inicial com cópia da declaração de
convivência, datada de 05/03/1988, assinada pelo de cujus, demonstrando união
estável (fl.34), com cópia da escritura pública de união estável anterior ao óbito. Na
certidão de óbito juntada à fl.36, consta a informação de que o falecido vivia em
união estável com a agravada

Acerca da extensão do benefício à companheira do falecido o STJ se posiciona da
seguinte forma:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PENSÃO POR MORTE.
EXTENSÃO DO BENEFÍCIO À COMPANHEIRA DO FALECIDO. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO
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DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO CONFIGURADA.
PRECEDENTES DO STJ. 1. Na hipótese dos autos, não se configura a ofensa ao art. 1.022 do Código
de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a
controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado, manifestando-se de forma expressa
sobre a presunção de dependência econômica, quando verificada a existência de União Estável. 2.
Outrossim, extrai-se do acórdão objurgado que o entendimento do Tribunal de origem está em
consonância com a orientação do STJ de que a existência de união estável faz presumir à
companheira sua dependência econômica quanto ao falecido, legitimando-a à percepção de pensão
por morte. 3. Recurso Especial não provido. (REsp 1678887/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017).

No mesmo sentido corrobora a jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça:

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO
DA LEI PROCESSUAL NO CASO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA. PROVA DA RELAÇÃO CONJUGAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA
PRESUMIDA, EM RAZÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS ARBITRADOS EM DESCONFORMIDADE COM O ART. 20, §4º, DO
CPC-73. APELAÇÃO IMPROVIDA. EM REEXAME NECESSÁRIO, SENTENÇA REFORMADA
PARCIALMENTE.  1. Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não
retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas
consolidadas sob a vigência da lei revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos
no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da intimação da decisão apelada.  2. De acordo
com o art. 6º, I e §5º, da Lei Complementar Estadual n.º 039/2002, considera-se dependente do
segurado a companheira na constância da união estável, presumindo-se, nesse caso, com relação ao
falecido, a dependência econômica.  3. É firme a orientação jurisprudencial no sentido de que a
remissão contida no art. 20, §4º, do CPC, relativa aos parâmetros a serem considerados na
'apreciação equitativa do juiz', refere-se às alíneas do art. 20, § 3º, e não ao seu caput. Desse modo,
'nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados
consoante apreciação equitativa do juiz', sem nenhuma vinculação aos limites de 10% e 20% sobre o
valor da condenação.   4. Apelação Cível conhecida e improvida. Em reexame necessário, sentença
reformada parcialmente.  (2017.02859407-82, 177.764, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA,
Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2017-06-19, Publicado em 2017-07-07).

APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU PROCEDENTE A AÇÃO ORDINÁRIA
DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL HAVIDA
ENTRE O REQUERENTE E COMPANHEIRA, EX-SEGURADA. ACERTO DA SENTENÇA
RECORRIDA. APELAÇÃO CÍVEL COM ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A
DECISÃO MONOCRÁTICA.  DIREITO AO PAGAMENTO DOS VALORES RETROATIVOS,
OBSERVADO O PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. RECURSO CONHECIDO, PORÉM,
DESPROVIDO, À UNANIMIDADE. (2017.02096530-95, 175.342, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN,
Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-05-18, publicado em 2017-05-
24).

Nessas condições, restam suficientemente demonstrados os requisitos para a
concessão da tutela antecipada a favor da agravada, sendo necessário esclarecer que a
vedação imposta pelo art. 1º e 2º-B
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da Lei nº 9.494/97, que alterou a Lei nº 7.347/1985, não se aplica em matéria
previdenciária, por força da Súmula 729 do STF, que assim estabelece:

 A decisão na Ação Direta de Constitucionalidade não se aplica à antecipação de tutela em causa de
natureza previdenciária.  .

Ante o exposto, considerando a natureza alimentar da pensão por morte, bem como,
que a decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência desta E. Corte,
CONHEÇO do Agravo de Instrumento, NEGANDO-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

É o voto.

Belém (PA), 27 de novembro de 2017.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora
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